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MELLO
Local de Votação: 1023 - EM JULIO MANVAILER
Seçao: 162 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO - 
MRV

XXXX6857XXXX
RICARDO DOS 
SANTOS SILVA

XXXX3485XXXX
GEISSE 
JESUINO 
MARQUES

Local de Votação: 1201 - EM MBO EROY TUPA I NANDEVA
Seçao: 148 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO 
- MRV

XXXX4149XXXX
MARINALVA 
RODRIGUÊS PAVÃO

XXXX2977XXXX
ROSANA 
BENITES 
RODRIGUES

Seçao: 196 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO 
- MRV

XXXX2977XXXX
ROSANA BENITES 
RODRIGUES

XXXX4059XXXX
MARIZETE 
RODRIGUES 
PAVÃO

Local de Votação: 1163 - ESCOLA FERNANDO CORRÊA DA COSTA
Seçao: 43 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE 
MRV

XXXX0330XXXX
VIVIANE AJALA 
GONÇALVES

XXXX0908XXXX
ELIZETE 
NOGUEIRA 
GODOY

Local de Votação: 1228 - ESCOLA MUNICIPAL MARIA BATAGLIN MACHADO
Seçao: 150 Substituído Substituto

Função 
Eleitoral

Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - 
MRV

XXXX1376XXXX
NORMA APARECIDA 
CAPISTRANO

XXXX4389XXXX
KARINE 
CAPISTRANO 
DUTRA

DUTRA
O referido é verdade. Lavrado no Cartório Eleitoral da 1ª Zona.
Amambai-MS, na data da assinatura eletrônica.
Dr DIOGO DE FREITAS
Juiz da 1ª Zona Eleitoral/MS

3ª ZONA ELEITORAL DE CASSILÂNDIA

EDITAL Nº 24 - TRE/ZE003 - ELEIÇÕES MUNICIPAIS-2024 - SUBSTITUIÇÃO
DE MEMBROS DA MESA RECEPTORA DE VOTOS - MRV

A Excelentíssima. Senhora Drª. FLÁVIA SIMONE CAVALCANTE, Juíza da 3ª Zona Eleitoral, 
CASSILÂNDIA/MS, no exercício de suas atribuições,

http://www.tre-ms.jus.br/
005178232615
Realce
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FAZ SABER a todos que virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, aos Srs. Eleitores, 
Fiscais e Delegados de Partidos Políticos, e aos demais interessados, que, nos termos do Art. 120 
do Código Eleitoral(Lei nº 4.737/65), tendo sido processadas mudanças na sua composição, 
passam as abaixo relacionadas mesas ou funções eleitorais especiais, correspondentes ao 
mencionado Juízo, a ser integradas pelos substitutos abaixo discriminados no pleito: ELEIÇÕES 
MUNICIPAIS 2024 - primeiro turno.

Local de Votação: 1015 - ESCOLA ESTADUAL HERMELINA BARBOSA LEAL

Seçao: 81 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE - 
MRV

XXXX1044XXXX
ROSANGELA 
PEREIRA DE 
SOUZA

XXXX6542XXXX
DEVÂNIA APARECIDA 
ALVES ROMUALDO

Seçao: 10 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE 
DE MRV

XXXX3660XXXX

SIMONE 
APARECIDA 
ALVES DE 
SOUZA

XXXX6220XXXX
THAIS CRISTINA DE 
FREITAS ALVES

1º MESÁRIO - 
MRV

XXXX6220XXXX
THAIS 
CRISTINA DE 
FREITAS ALVES

XXXX3660XXXX
SIMONE APARECIDA 
ALVES DE SOUZA

Os motivos justos para recusa que tiverem os nomeados - da livre apreciação do Juiz - somente
poderão ser alegados até 5 (cinco) dias contados da nomeação, salvo se sobrevindos depois
desse prazo.
Por outro lado, o mesário que não comparecer ao local, em dia e hora determinados para a
realização do pleito, sem justa causa apresentada até 30 (trinta) dias após, incorrerá nas sanções
previstas na legislação eleitoral.
E, para amplo conhecimento de todos os interessados, especialmente aos eleitores pertencentes
à 003ª Zona Eleitoral CASSILÂNDIA/MS, foi publicado o presente edital no jornal oficial, onde
houver, e, não havendo, em Cartório, contendo as nomeações feitas, ficando intimados os
mesários, para comporem as Mesas no dia e lugares designados, às 7 (sete) horas (horário oficial
de Brasília).
O referido é verdade. Lavrado no Cartório da 003ª Zona Eleitoral/MS, Eu VALDELINO ALVES DE
MOURA Chefe de Cartório da 003ª Zona Eleitoral, assino por Autorização Judicial - Portaria 1
/2019 - TRE/ZE003
Cassilândia/MS, 26 de setembro de 2024
Valdelino Alves de Moura
Chefe de Cartório

7ª ZONA ELEITORAL DE CORUMBÁ
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